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EDITAL NO 25I2014 - lNSTITUTO FEDERAL CATARlNENSE - Câmpus Videira

0isp_e sobre as vagas n_o ocupadas para Ingresso
nos Cursos Tecnicos de Nivel M�dio  oferecidos pelo
Instituto Federal Catarinense - IFC C_mpus Videira_ na
moda l idade Subseq uente.

VAGAS NAO OCUPADAS - 2015 PARA CURSOS TÉCNICOS SUBSEQUENTES
10 SEMESTRE_E2015

A _iretora-Geral do Instituto federal Catarinense - Câmpus Videira, no uso de suas atribuic_es
tegais e tendo em vista o edital nO 449/2014_ publicado pelo lnstituto federal Catarinense, torna publico_ por
meio deste edital_ a sistem_tica de utiliza_o de VAGAS NAO OCUPA0AS ofertadas atraves do edital
n0449/2014 para os cursos discriminados neste edital.

_____________

___ _ß 0 ?J_0,,_\ X ,/_ EVE4r_ Q \>n \ _ _'_'_t_ ;_,, _QCAL '''

Pu_i_cao do edìta_ nO 025, de d_embro de
2014 a e_ _reCO e e rOn__' _'V_ eIra' C'e U' r

___\ ' _ __ , v__'m___t _ ' ' _ _ __',_2_s _ ,_^\^\ ' ' ';\_
_' _ _ _ __ ___v__ _m_ ,__q_n\_ _qv_ __ ?\,_ ___0__t__t0_,,? _!_ ,e __? , _,_0 , __v _,_u'_'_v_ \ _y __ _?_, , __; _ c _ ___ __'__'0'e_ î_dO __S__,

Publi__o d8 rela_o nam Inal d_s _ndìdat0s
apto6 8 _e_m matr___a (_nd_'d_o_ que J'_ NO end'__ 'le_n0.n!__ g_'a _ ^ 0 _d0; 0
pa_cip8ram do ex8me de d___i___0_2015 e _.d ? e_ Od_ba O mPUS e_ra'
__al 449_0t4) _'V_ elra' 'e U' r

\ '\___x,_m4__\_q'__ \,t__m, _\ ' ' ' __ ,_\ ;_ ____'\x_' t :_______,\v t, ___; _ _^ , _ _
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So___ par8 as _ga6 n_ 0_a_ pe_0s
_nd_8tos o_undos do _8_e de Cla___ca__ Na s__ar�a  8ca_m�c8  do C_mpus Videir8
2015_sehouv_r.
Ha__o do Sort_ir0_ 1 Oh

__trfGulas do_ candida_os __Ft_das p8_ as
27 a 3Ql01J201_ v___ n_o ocupadas p_os candid_t0s _riundos N8 s_et8_a __mica do C_mpus Videira
d_ _xame de c_a6_i_ca_o 2015.

OBS_ No mês de janeiro/201_ o hor_rio de atendimento do IFC - C_mput Videira ser_ das 8h às 14h
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2.1 As vagas não ocupadas/2015 estar_o abertas aos candidatos que tenham concluído todo o Ensino
Médio para os cursos t�cnicos  na forma Subsequente ao Ensino M�dio.

2.2 O presente Edital realiza reseNa de vagas atraves de Sistema de A4ões Afirmativas_ estabelecidas nos
termos da Lei nO t2.711, de 29 de agosto de 2012, do Decreto nO 7.824_ de 1_ de outubro de 2012, e da
Portaria Normativa nO 18_ de 1 1 de outubro de 2012. Em conformidade com a lei vigente, a reseNa de vagas
ocorrerá conforme constam nos Quadros 1 e 2.

2.J O numero de vagas previsto para as vagas n_o ocupadas 2015, obJeto deste Edital, para ingresso no 1 O
semestre e descrito no Quadro 1.

2.4 O candidato ao se inscrever dever_ optar pela Ampla Concorrência ou pelo Sistema de Ações
A_rmativas.

2.5 T_os os candidatos optantes pelo Sistema de Ac_es A_rmativas concorrerão primeiramente na Ampla
Concorr_ncia e_ se não classificados, concorrer_o em seu respectivo grupo de Ações A_rmativas,
estabelecidos nos itens 2.7 e 2.8 deste edital.

2.6 A reseNa de vagas pelo Sistema Aç_es Afirmativas, para os Cursos Técnicos Subsequentes exceto o de
Agropecu�ria_  ocorrerá da seguinte forma:

2.6.1 Contemplar_ 500/o do total de vagas, reseNadas para candidatos que tenham concluído o Ensino
M�dio  integralmente em escolas publicas, conforme a Lei nO 12.7t 1, de 29 de agosto de 2012, o 0ecreto
nO 7.824, de 11 de outubro de 2012, e a Portaria Normativa nO 18_ de 11 de outubro de 2012, sendo
subdivididasem:

a) Baixa Renda: 500/o das vagas reseNadas para candidatos que comprovarem renda familiar bruta iguaI ou
inferior a um inteiro e cinco decimos do salário-minimo per capita (1 ,5 salários-minimos), sendo subdivididas
emdoisgrupos:

l) Pretos, Pard0e e lndigenas (PPl): t4,20/o dessas_ reseNadas para candidatos autodeclarados pretos,
pardos ou indigenas, percentual este resultante do somat6rio das proporç_es de pretos, pardos e indigenas
da popula_o catarinense, conforme o censo demográ_co I8GE/2010_

ll) N_o PFetos, Pardos ou Indigenas (Náo PPl): 35_8O_o dessas, reseNadas para candidatos que não se
autodeclararam pretos_ pardos ou indigenas.

b) aualquer Renda: 500/o das vagas reseNadas para candidatos_ independentemente da renda familiar
bruta, sendo subdivididas em dois grupos:

l) Pretos, Pardos e Indigenas (PPl): 14,20/o dessas_ reseNadas para _ndidatos autodeclarados pretos,
pardos ou indigenas, percentual este resultante do somat_rio das proporç6es de pretos, pardos e indigenas
da populaç_o catarinense, conforme o censo demográfico IBGE/20tO;

Il) N_o Pretos, Pardos ou Indigenas (Não PPl): 35,80/o dessas, reseNadas para candidatos que não se
autodecIararam pretos, pardos ou indigenas.

2.6.2 No _mputo das vagas, conforme disposto no item 2.6 deste Edital, ser_ efetuado o arredondamento
para cima, resultante da aplicação dos percentuais descritos no subitem 2.6. 1, alíneas ''a'' e ''b''. , __
/__j_' __,
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2.6.J O restante das vagas ser�  destinado para a Ampla Concorr_ncia.

2.6.4 O candidato inscrito pelo Sistema de Acões Af_rmativas dever�  optar por um unico grupo_ disposto no
subitem 2.6. 1 , al íneas ''a'' e ''b''.

2.6.5 Os grupos e o número de vagas resultante da aplica_o dos percentuais de que trata o subitem 2.6. 1 ,
alIneas ''a'' e ''b'', s_o apresentados nos quadros 1.

2.7 A reseNa de vagas pelo Sistema de Ações Afirmativas para o Curso Tecnico Subsequente de
Agropecu_ria ocorrer_ da seguinte forma:

2.7.1 ContempIar_ 250/o do total de vagas, reseNadas para candidatos oriundos da atividade agrícola
(agricu Itura familiar) e que tenham conctuido o Ensino Medio no caso do cursos Tecnicos Subsequentes.
Esta reseNa de vagas trata-se de politica de Acões Afrmativas pr6pria do IfC, conforme autorizado pelo a_.
120 da Portaria Normativa nO 18_ de 1 1 de outubro de 2012 e pela Resolu_o n048/2013 - CONSUPER/IFC.

2.7.2 Contemplar_ 500/o do total de vagas, reseNadas para candidatos que tenham concIuído o Ensino
M�dio  integraImente em escolas publicas, conforme a Lei nO t2.71 1_ de 29 de agosto de 2012, o _ecreto
nO 7.824, de 1t de outubro de 2012_ e a Po_aria Normativa nO 18, de 1t de outubro de 2012, sendo
subdivididasem:

a) Bai_a Renda: 500/o das vagas reseNadas para candidatos que comprovarem renda familiar bruta igual ou
inferior a um inteiro e cinco d�cimos  do sal_rio-mínimo per capita ( 1 ,5 sal_rios-mínimos), sendo subdivididas
emdoisgrupos:

l) PFetos, Pardos e Indigenas (PPl): 14,20/o dessas_ reseNadas para candidatos autodeclarados preto5,
pardos ou indigenas_ percentual este resultante do somatório das proporç_es de pretos, pardos e indigenas
da populac_o catarinense, conforme o censo demogr�fico  IBGE/2010_

ll) Não Pretos, Pardos ou lndigenas (Não PPl): 35,80/o dessas_ reseNadas para candidatos que não se
autodeclararam pretos, pardos ou indígenas.

b) QuaIquer Renda: 500/o das vagas reseNadas para candidatos, independentemente da renda famil_ar
bruta_ sendo subdivididas em dois grupos:

l) PFetos, Pard_ e lndigenas (PPl): 14_20/o dessas, reseNadas para candidatos autodeclarados pretos,
pardos ou indígenas, percentual este resultante do somat6rio das proporcões de pretos, pardos e indigenas
da popula_o catarinense_ conforme o censo demogr_f_co lBGE/2010;

ll) Não Pretos, Pardos ou Indigenas (N_o PPl): 35_80/o dessas, reseNadas para candidatos que n_o se
autodeclararam pretos, pardos ou indigenas.

2.7.J No _mputo das vagas, conforme disposto no item 2.7 deste Edital_ ser�  efetuado o arredondamento
para cima, resuItante da aplicaç_o dos percentuais descritos nos subitens 2.7. 1 e 2.7.2, alineas "a'' e "b''.

2.7.4 O restante das vagas e destinado para a Ampla Concorrência.

2.7.5 O candidato inscrito pelo Sistema de Aç_es Afirmativas dever�  optar por um único grupo, disposto nos
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subitens 2.7. 1 e 2.7.2_ alíneas "a'' e ''b''.

2.7.6 O número de vagas resuftante da aplicaç_o dos percentuais de que trata o subitens 2.7.1 e 2.7.2,
alineas ''a'' e ''b''_ s_o apresentados nos quadros 1 e 2.

2.8 Caso n_o ocorra o preenchimento de vagas reseNadas peto Sistema de Aç6es A_rmativas, para os
cursos tecnicos Subsequentes_ exceto o de Agropecuária, ocorrer_ o remaneJamento conforme os
segu intes criterios:

2.8.t As vagas reseNadas para os candidatos do grupo PPl Baixa Renda, indicado no subitem 2.7.1 , alínea
''a'', subalinea ''l''_ serao ofertadas pela ordem:

a) aos candidatos do grupo Não PPl Baixa Renda, indicado no subitem 2.7 1 , alínea ''a''_ subalinea ''l l'';

b) restando vagas, aos candidatos do grupo PPl Qualquer Renda, _ndicado no subitem 2.7.t_ alinea ''b'',
subalinea ''l''.

2.8.2 As vagas reseNadas para os candidatos do grupo Não PPl Baixa Renda_ indicado no subitem 2.7.1,
alínea ''a'', subalínea ''ll''_ ser_o ofertadas_ pela ordem:

a) aos candidatos do grupo PPl Baixa Renda, indicado no subitem 2.7. 1 , al ínea ''a'', subalinea ''l'';

b) restando vagas, aos candidatos do grupo PPl Qualquer Renda_ indicado no subitem 2.7.1, alínea ''b'',
subalinea ''l''.

2.8._ As vagas reseNadas para os candidatos do grupo PPI Qualquer Renda_ indicado no subitem 2 .7 1 ,
alinea ''b'', subalinea ''l'', ser_o ofe_adas pela ordem:
a) aos candidatos do grupo N_o PPl Qualquer Renda, indicado no subitem 2.7. 1, alinea ''b'', subal ínea ''l l'' ;

b) restando vagas, aos candidatos do grupo PPl Baixa Renda, indicado no subitem 2.7.1_ alínea ''a'',
subalínea ''l''.

2.8._ As vagas reseNadas para os candidatos do grupo Não PPl Qualquer Renda, ind icado no subitem 2.7. 1 _
alinea ''b'', subaIínea ''ll'', ser_o ofertadas pela ordem:

a) aos candidatos do grupo PPl QuaIquer Renda, ind icado no subitem 2 .7. 1, al inea ''b'', subal ínea ''l'';

b) restando vagas, aos candidatos do grupo PPl Baixa Renda, indicado no subitem 2.7.1, alinea ''a''
subalínea ''l''.

2.8.5 As vagas que restarem, por curso e turno_ reseNadas pelo d isposto no item 2.7. 1, ap6s a aplicaçao dos
crit�rios  dos subitens 2.9. 1 , 2.9.2, 2.9.3 e 2.9.4, serão remanejadas para a Ampla Concorr_ncia.

2.9 Caso nâo ocorra o preenchimento de vagas reseNadas pelo Sistema de Ações A_rmativas, para o curso
de Agropecu�ria,  ocorrer_ o remanejamento conforme os seguintes criterios:

2.9.1 As vagas reseNadas aos candidatos oriundos da atividade agricola (agricultura familiar), indicado no
subitem 2.8.1 , serão remanejadas:
a) aos candidatos do grupo PPl Baixa Renda, indicado no subitem 2.8.2_ alínea ''a'', subalinea ''l'';
_
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b) restando vagas, aos candidatos do grupo não PPl Baixa Renda_ indicado no subitem 2.8.2, alínea ''a'',
subalínea ''ll''.

2.9.2 As vagas reseNadas para os candidatos do grupo PPl Baixa Renda, indicado no subitem 2.8.2_ alinea
''a'', subalinea ''l''_ serão ofe_adas pela ordem:

a) aos candidatos do grupo N_o PPl Baixa Renda, indicado no subitem 2.8.2_ alinea ''a''_ subalinea ''ll'';

b) restando vagas, aos candidatos do grupo PPl Qualquer Renda, indicado no subitem 2.8.2, alínea "b''_
subalínea ''l''.

2.9._ As vagas reseNadas para os candidatos do grupo Não PPl Baixa Renda_ indicado no subitem 2.8.2_
alinea ''a"_ subalinea ''ll", serão ofertadas pela ordem:

a) aos candidatos do grupo PPl Baixa Renda, indicado no subitem 2.8.2, alínea ''a'', subalínea ''l'';

b) restando vagas, aos candidatos do grupo PPl Qualquer Renda, indicado no subitem 2.8.2, alinea ''b''_
subalinea "l''.

2.9.4 As vagas reseNadas para os candidatos do grupo PPI Qualquer Renda, indicado no subitem 2.8.2_
aIinea ''b'', subalinea ''l''_ serão ofertadas pela ordem:

a) aos candidatos do grupo N_o PPl Qualquer Renda, indicado no subitem 2.8.2, alínea ''b'', subalinea ''ll'';
b) restando vagas, aos candidatos do grupo PPl Baixa Renda, indicado no subitem 2.8.2, alinea ''a'',
subalínea ''l''.

2.9.5 As vagas reseNadas para os candidatos do grupo Não PPI Qualquer Renda, indicado no subitem 2.8.2,
alinea ''b'', subaIinea ''ll''_ ser_o ofertadas pela ordem:

a) aos candidatos do grupo PPl Qualquer Renda, indicado no subitem 2.8.2, alínea ''b'', subalínea ''l'';

b) restando vagas, aos candidatos do grupo PPl Baixa Renda_ indicado no subitem 2.8.2, alínea ''a''_
subaIinea ''l''.

2.9.6 As vagas que restarem, por curso e turno, indicado no subitem 2.8.2, ap6s a aplicaç_o dos criterios dos
subitens 2.10.1, 2.10.2, 2.10.3 e 2.10.4, serão remanejadas:

a) aos candidatos oriundos da atividade agricola (agricuftura familiar), indicado no subitem 2.8.1;

b) restando vagas_ aos candidatos da respectiva Ampla Concorrência.

2.10 O candidato que se inscrever pelo Sistema de Aç_es A_rmativas dever_ estar ciente de que ser_
respeitada a classi_cação de acordo com a Lei nO 12.71 1, de 29 de agosto de 2012_ o Decreto nO 7.824, de 1 1
de outubro de 2012, e a Portaria Normativa nO 18_ de 1 1 de outubro de 2012.

a) O quadro 1 abaixo apresenta o número minimo de vagas a serem ofe_adas, sendo que este numero
poder_ sofrer um acrescimo ap6s serem efetivadas as matrículas dos candidatos que pa_iciparam do
processo classi_cat6rio (edital 449/2014)_ a _m de complementar o número totaI de vagas por turma, tambem
constante no edital 449/2014.
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Quadro 1 - Cursos, Turnos e Relaç_o de vagas das Aç_es Afrmativas e Ampla Concorr_ncia para lngresso
no Primeiro semestre de 2015

t ! a > p_,;0_,_a, _;,;0,,,_, !
_ F_ _ \ ' 0 P _? ,_ a_a_qu$r Ba_xa 1
_ _m_ _O _ T_ V_ _ C_ R__a R__
x _ ____
' ' __\ j _' _ p p _ PPl p p _! PPl
__oae_&_ _s__u_nt_ ___no _ 6 0__ 1 i 1 i
E_t___ ' __ _,_____u_n__ __mo x 1 - , - _ - - -
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- Os candidatos que j_ pa_iciparam do exame de classif_ca_o-20t 5 ed ital 449/201 4) podem se inscrever
em qualquer um dos c_mpus do IfC.

- Os candidatos que não participaram do exame de classif_ca_o-2015 editaI 449/2014_ devem se inscrever
no _mpus que oferta o curso pretendido.

J.1 Procedimentos para inscricão:

a) Preencher integralmente a ficha de inscriç_o disponibilizada na secretaria acad_mica do c_mpus, optando
por somente um curso e respectivo c_mpus de oferta, de acordo com o Quadro 1.

c) Tomar ci_ncia do conteúdo deste Edital e do Manual do Candidato que estarão disponiveis no endereco
eletr6nico__.i 0r0 0.ifc.00 .br.

d) A homologaç_o dos candidatos inscritos se efetivar�  com o preenchimento integral da f_cha de inscrição,
conforme cronograma apresentado no item 1 deste EditaI.

J.2 Ser_o considerados documentos de identificaç_o para efeito de inscriç_o: Ca_eira de Identidade
expedida pelas Secretarias de Segurança Publica ou pelas Forps Armadas Brasileiras ou de paises que
possuem acordos diplom_ticos com o Brasil, Polícias Militares, Ordens ou Conselhos que, por Lei federal,
tenha validade como documento de identidade e possibilite a conferência da foto e da assinatura_ ou Ca_eira
Prof_ssionat, ou Passaporte, ou Carteira de Habilitaç_o com fotografa_ na forma da lei nO 9.503/97.

3.J Não ser_ permitida a troca de opç_o do curso, do turno ou c_mpus escolhido pelo candidato.

t._ Ser_ aceita somente uma inscriç_o por candidato, sob pena de que se for verif_cado que o mesmo
candidato possui mais de uma inscriç_o, este perder_, sumariamente_ o direito a p Ieitear vagas.

3.5 O câmpus ao receber a inscrição proceder_ com a digitalizaç_o e dever_ encaminhar a mesma para Pr6-
reitoria de Ensino_ atraves do e-mail __r0 0n _ if. 0 0u.br, para que seja feita a classificaç_o dos candidatos.

J.6 A classifcac_o dos candidatos que J_ tenham realizado o exame de classifcacão ser�  encaminhada aos
membros da Comiss_o do Processo Seletivo nos c_mpus que ofe_ar_o vagas atraves deste Edital.

J.7 Ser_ eliminado do Edital de vagas ociosas, sem prejuizo das sanç6es penais cabiveis_ o candidato que,
durante o intersticio que vai da inscriç_o _ matricula:

a) Burlar ou tentar burlar quaisquer normas de__nidas neste Editat;

b) 0ispensar tratamento inadequado_ incorreto ou desco_es a qualquer pessoa envolvida no Edital de vagas
ociosas, bem como pe_urbar_ de qualquer modo_ a ordem dos trabalhos relativos ao referido processo;
' 1_ _
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4.1 A prefer_ncia de ocupação das vagas dar-se-_ para os candidatos que j_ tenham pa_icipado do Exame
deCIassi_capo2015.

4.2 O preenchimento das vagas, por c_mpus, curso_ turno e_ grupo de aç_es a_rmativas ou ampla
concorrência, dar-se-_ por meio de processo classif_catório, obedecendo _ ordem decrescente de
classi_ca4_o dos candidatos considerados aptos_ segundo os crit�rios  estabelecidos por este Edital, para os
candidatos que J_ tenham participado do Exame de Classificação 20 1 5.

4.2.1 Caso haja empate de pontos para os candidatos que participaram do exame de classi__capo 2015, os
criterios de desempate obedecer_o _ seguinte ordem, ate a de_nicão da classifcaç_o final:

I - Maior pontuação em Matem_tica;

Il - Maior pontuação em Língua Portuguesa;

lll - Maior pontuaç_o em Ci_ncias_

IV - ldade do candidato (os mais velhos prevalecer_o sobre os mais novos);

V -Sorte_o.

5 _O SORTElO PUBLlCO

_.1 As vagas n_o preenchidas por candidatos que j_ tenham participado do Exame de Classif_caç_o 201 5
ser_o remanejadas para o _so 0 i0 0 _blico_ em que participar_o todos aqueles que se inscreveram por
C_mpus, curso_ turno e grupo de ações afrmativas ou ampla concorr_ncia_ conforme item 3 deste Edital.

_.2 Da data, hor�rio  e local do So_eio:

Dat, Ho,�rio  l,Loca_
- _----____ _- -___
oo Instituto Federal Catarinense_ Câmpus Videira - Rod. SC 1 35,
' , Km 125 - Campo Experimental - Videira - SC

5.3 Do8 procedimentos

_.J.t No ato da realização do so_eio público serão convidados voIunt_rios_ maiores e capazes_ entre os
presentes, para acompanhar e _scali2ar o processo.

5.J.2 Serão apresentadas a urna e as _chas com os nomes dos inscritos e ser_ realizada a chamada nominal
para inser_o das _chas na urna.

5.J.J Primeiramente serão so_eadas as vagas do Curso Tecnico Subsequente em Agropecu_ria, logo após
do Curso Tecnico Subsequente em Eletr6nica, os quais respeitar_o a seguinte ordem:

a) Ampla Concorrência;
b) Agricultura Familiar (para o Curso de Agropecu_ria);
c) Escola Publica quafquer renda Não PPl;
d) Escola Publica qualquer renda PPl;
e) Escola Publica baixa renda N�o  PPl_
_ Escola Publica baixa renda PPl._
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5._ No caso das vagas listadas serem totalmente preenchidas peIos candidatos oriundos do Exame de
Cfassifca__o, os candidatos sorteados ir_o compor uma lista de espera.

_.5 Caso o numero de candidatos inscritos seJa menor que o numero de vagas disposto no quadro 1 , ser_
dispensado o so_eio e todos estarão aptos para realizar a matrícula.

5.6 Ap6s o sorteio_ caso n_o ocorra o preenchimento das vagas _eseNadas pelo sistema de aç_es
a_rmativas, ocorrer�  o remanejamento e sorteio de vagas conforme crjtérios do item 2.8 deste edital.

_.7 A presença do candidato no so_eio não e obrigat6ria.

6.DAMATRíCULA

6.1 O candidato que tiver sua inscrição selecionada de acordo com os parâmetros deste Edital, deverá
matricular-se no câmpus de ofe_a do curso para o quaI foi aprovado entre os dias 27/01/2015 à JOI01/2015.

6.2 O candidato não matriculado no prazo estipulado perder_ sua vaga.

6._ No ato da matricula, o candidato dever_ apresentar a seguinte documentac_o:

a) 02 (duas) fotos 3x4 (recentes e iguais);
b) Carteira de ldentidade (c6pia acompanhada do original);
c) Cadastro de Pessoa física (CPF) (cópia acompanhada do origina1);
d) Titulo de Eleitor, no caso dos maiores de 18 anos (c6pia acompanhada do original) com comprovante de
quitaç_onajustiçaeleitoral(_h _: . 0 ', _ /in 0r00 0Ni _ 0l0i _r/_ it0 0o 0l0i _r0!.hm);
e) Certid_o de Nascimento ou Casamen_o (c6pia acompanhada do original);
_ Tipagem Sanguínea e fator Rh;
g) Ce_i_cado de Alistamento Militar, de Dispensa de Incorporaç_o ou de ReseNista, no caso dos maiores de
18 anos do sexo masculino (cópia acompanhada do original);
h) Cart_o de vacina_o constando a vacina contra rubeola, no caso dos candidatos de sexo feminino com
idade ate 40 anos_ nos termos da Lei Estadual nO 10.196 de 24/07/96;
i) Comprovante de resid_ncia;
j) Certificado de conclus_o do Ensino Médio ou documento equivalente (c6pia acompanhada do original);
k) Histórico Escolar do Ensino Medio (cópia acompanhada do original);
l) Se, realizou estudos equivalentes ao nivel de ensino requerido, no todo ou em pa_e, no exterior, deverá
apresentar parecer de equivalência de estudos da Secretaria Estadual de Educac_o;
m) Os candidatos procedentes de outros paises dever_o apresentar, ainda, fotocópia da cédula de
identidade de estrangeiro (RNE), e/ou outro documento comprobat6rio com va1idade nacional, inclusive visto
de perman_ncia no Brasil, assim como os devidos comprovantes de escolaridade exigidos, os quais J-_
dever_o ter sido previamente reconhecidos a nivel nacional pelas instituiç_es respons_veis. O mesmo vale
para os nacionais que cursaram ensino médio ou fundamentaI no estrangeiro;
n) Se apresentar documentos em língua estrangeira, estes dever_o estar visados pela autoridade consular
brasileira no pais de origem e acompanhados da respectiva traduç_o o_cia1;
o) Os candidatos que optaram pefo Sistema de Ações Af_rmativas que se enquadram nos ltens 2.7 e 2.8
deste Edital devem apresentar ainda Hist�ricos  Escolares que comprovem a integralizaç_o do Ensino M�dio
exclusivamente na rede publica de ensino do país;
p) Os candidatos que optaram peIo Sistema de Ações A_rmativas que se enquadrem nos subitens 2.7.1
alinea ''a'' ou 2.8.2 aIinea ''a'' deste Edital - renda familiar bruta igual ou inferior a um inteiro e cinco décimos
salario-mínimo per capita (1,5 saf�rios-minimos)  - devem comprovar a renda conforme documentos
estabelecidos no ANEXO l e apresentar dectaração no ato da matricula+ Um modelo desta declaração estar�
disponível no endereço eletrônico do lfC (_.i 0r0 0.i 0 00 _ 0)
q) Os candidatos que optaram pe_o Sistema de Ações Af_rmativas que se enquadrem nos subitens 2.7.1
alinea "a'' inciso l, 2.7.1 alinea "b" inciso l_ 2.8.2 alinea ''a'' inciso l e 2.8.2 alínea "b'' inciso l deste Edital
Pretos, Pardos ou lnd igenas (PPl) - devem apresentar autodeclaraç_o no ato da matrIc_la. Um modelo desta
dectara_o estar_ disponívef no endereço eletrônico do lFC (__.in0 r0 0.if. 0 0 .br);
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r) Os cand idatos que optaram pelo Sistema de Ações A_rmativas que se enquadrem nos subitens 2 .8. 1 deste
Edital - candidatos oriundos da atividade agricola (agricultura familiar) - devem comprovar essa situação
conforme documentos estabelecidos no ANEXO ll +

6.4 No ato da matricula, caso o candidato n_o disponha de algum dos documentos acima elencados (exceto
RG_ CPf e a documentaç_o das Ações Afirmativas, que devem ser comprovadas no ato da matricuIa, saIvo
apresenta_o de BoIetim de Ocorrência de perda ou furto)_ ser_ redigido e assinado um termo de matrícula
condicional no qual o candidato ou seu respons�vel  tegal se comprometer�  a entregar a documenta_o
restante ate 03/02/2015.

6._ Caso o candidato não atenda aos prazos estabefecidos no item 6.4 al(nea ''a'', ter_ sua matricula
cancelada automaticamente e a vaga ser_ ofertada a outro candidato.

6.6 O candidato classif__do e matricutado que não comparecer _s aulas ate o 50 (quinto) dia letivo, sem
Justi_cativa_ ser_ considerado desistente e substituido pelo seguinte da lista.

7. DAs 01s_os_çõEs F1NAls

7.1 As Comissões Locais dos c_mpus ser_o respons_veis pela recep_ão das _chas de inscricão.

7.2 A inscrição do candidato implicar_ a aceitação total e incondicional das normas e instruções constantes
neste Edital_ bem como da Organizaç_o Did�tica  e demais normas did�tico-pedag6gicas  do IfC,
disponibili_adas no endereço __.in0ress0.if. 0du.br.

7._ t de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as etapas do Edital de vagas não ocupadas.

7.4 A inexatidão ou irregularidade de informaçOes, ainda que constatadas posteriormente, eliminarão o
candidato do processo de vagas n_o ocupadas_ dectarando-se nuIos todos os atos decorrentes de sua
inscriç_o.

7._ Não havendo inscritos com as quantidades de vagas descritas no q_adro 1 , este edital poder�  ser
prorrogado.

7.6 Os casos omissos e as situações não previstas no presente Edital serão anaIisados pela Comissão do
C_mpus ofertante do curso.

7.7 Este Edital entra em vigor a pa_ir da data de sua publicac_o, sendo v�lido  apenas para esta edição do
preenchimento de VAGAS NAO OCUPADAS, revogadas as disposic_es em contr_rio.

7.8 auestões decorrentes da execução deste Instrumento que não possam ser dirimidas
administrativamente_ ser_o processadas e julgadas na Justiça federal no foro da Cidade de Videira/SC,
Subseçao Judici_ria de Videira, Seção Judici�ria  de Santa Catarina, com excIus_o de qualquer outro.

Videira, t9 de Dezembro de 2014

_ / __ ,__,_ ,. --. _ /;,__,___

Rosângela Aguiar Adam
_iretora-Geral p_ tempore
lnstituto Federal Catarinense - Câmpus Videira
Po_aria 2.315 de 15/07/2013 - D0U 16/07/2013_
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nNExo _ - DocumENTos inRn com_Rovncño DE RENDn FnmlLlnR

O cálculo do rendimento bruto familiar_ tanto para os pedidos de isenção de inscri4ão quanto para a matricula
dos candidatos aprovados pelo Sistema de Aç_es A_rmativas, obedecerá o disposto no a_. 7 da Po_aria
Normativa no 18_ de 1 1 de outubro de 2012. Deve-se apresentar_ para cada c_nstituinte do núcleo familiar
que auferir renda, fotoc�pia  sem necessidade de autenticação_ dos seguintes documentos:

1. TRABALHADORES ASSALARIADOS

1. 1 Contracheques dos três meses anteriores à data de inscriç_o;
1 .2 Declarac_o de lRPF acompanhada do recibo de entrega _ Receita Federal do Brasil e da respectiva
noti_ca4ão de restitui_o_ quando houver_
t .3 CTPS registrada e atuali2ada;
1 .4 CTPS registrada e atuali2ada ou carnê do lNSS com recolhimento em dia_ no caso de empregada
domesti_;
1 .5 Extrato atualizado da conta vincu_ada do trabalhador no FGTS;
1 .6 Extratos ban_rios dos últimos três meses.

2.ATIVIDADERURAL

2. 1 Declara4ão de lRPf acompanhada do recibo de entrega à Receita federal do Brasil e da respectiva
noti_capo de restituipo, quando houver;
2.2 DecIaraç_o de Imposto de Renda Pessoa Juridica - IRPJ_
2.3 Quaisquer declaraç_es tribut_rias referentes a pessoas jurídicas vinculadas ao candidato ou a membros
da familia_ quando for o caso;
2.4 Extratos ban_rios dos últimos tr_s meses da pessoa fisica e das pessoas Juridicas vinculadas;
2.5 Notas _scais de vendas.

3. APOSENTADOS E PENSlONlSTAS

3. 1 E_rato dos ultimos três meses do pagamento de beneficio;
3.2 Declara4áo de lRPF acompanhada do recibo de entrega _ Receita federal do Brasil e da respectiva
noti_capo de restituic_o_ quando houver;
3.3 Extratos ban��rios  dos ultimos três meses.

4. nuT_Nomos E PRoFlssloNnlS L_BERnls

4.1 Declaração de IRPf acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da respectiva
notificaç_o de restituiç_o_ quando houver_
4.2 Quaisquer declaraç_es tributárias referentes a pessoas jurídicas vinculadas ao candidato ou a membros
de sua fam(lia, quando for o caso;
4.3 Guias de recothimento ao lNSS com comprovante de pagamento do u Itimo mês_ compatíveis com a
rendadeclarada_
4.4 Extratos ban_rios dos ultimos três meses.

5. RENDIMENTOS DE nLuGuEL Ou nRRENDAMENTo DE BENs m6vE_s E ;m6vEls

5. 1 Declaraçáo de Imposto de Renda Pessoa Física - lRPf acompanhada do recibo de entrega _ Receita
Federal do 8rasil e da respectiva notificaç_o de restituiç_o, quando houver.
5.2 Extratos ban_rios dos u1timos tr_s meses.
5.3 Contrato de locaç_o ou arrendamento devidamente registrado em __�rio  acompanhado dos três últimos
comprovantes de recebimentos.
___/___,_ _:

"_ __ ' '/ _od. sc 13J, Km 12s - campo Exper_men_al
_,__
_ l elra-
_!__,, ,,,,,_ _,_/ , , ,_ ?_ !49t 3533-4900
^'_x__, ' _ ' 'T vvvm.Videira.ifC.edU.br
____



__ _ ___ J _

__''___,,'___,c_0_0_ ' , ' '
_G?_'__'''__,',__,'__'_0___"' _ ' ' /_ 1
'' _ _?'__,,_',___?c__,_,,__,^,,, _, ,,_ _ '' ' ''' _,''' '''W'' '_'

m_N__�R_o  DA EDucAcÂo ___ . '-'' ' ^' ' . '
sEcR_ARlA DE EDucAcÃo _RoFlssloNAL E TEcNoL�G1cA  '' , _ , _ \ '. '
INSTITUTO FED_RAL CAT_lNENSE - ' '

Est_o excluidos do c�fculo  do rendimento bruto familiar:

1. Valores percebidos a titulo de:

1. 1 auxil ios para a l imentaç_o e transpo_e ;
1 .2 di�rias  e reembolsos de despesas;
1 .3 adiantamentos e antecipações;
1 .4 estornos e compensa4_es referentes a periodos anteriores;
1 .5 indeniza_es decorrentes de contratos de seguros;
1 .6 indeniza4_es por danos materiais e morais por força de decisâo judicial.

2. Rendimentos percebidos no _mbito dos seguintes programas:

2. 1 Programa de Erradicaçâo do Trabalho Infantil;
2.2 Programa Agente Jovem de _esenvolvimento Social e Humano;
2.3 Programa Bolsa Família e os programas remanescentes nele unificados;
2.4 Programa Nacional de lncfus_o do Jovem - Pr6-Jovem;
2.5 Auxilio Emergencial Financeiro e outros programas de transferência de renda destinados _ po pula ç_o
atingida por desastres_ residente em Municipios em estado de caIamidade pública ou situa ç_o de
emergência;e
2.6 demais programas de transferência condicionada de renda implementados por Estados, Distrito federaI
ouMunicipios.

ObseNaç_o: conforme disposto no subitem 4. 10, alinea ''e'' deste edital, a documenta_o anexada ao
formul_rio de isenç_o n_o ser�  devolvida. Para o ato da matrícula, o candidato deve providenci�-la
novamente.

_;
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nNExo _l _ DocumENTos _nRn com_Rovnçno DE víNcu Lo com nT_v_DnDE
nGRícoLn (nGRlcu_uRn Fnm_L_nR)

Os cand�datos  optantes pelo Sistema de Aç_es Afirmativas, na condição de oriundos da atividade agrícola
(agricultura familiar), conforme disposto no subitem 2.8. 1 do presente edital, devem comprovar o vinculo
atraves de fotoc6pia, sem necessidade de autenticaç_o, dos seguintes documentos:

1. Declaração de Aptid_o do PRONAf - maiores informações em
h 0://00 01.m00 00v.0r/00 01/ 0fm i i0 0l/00 l0r0 o0000 i0000_r0n0f

2. Documento que comprove a posse da terra em que atua_ ou contrato de arrendamento da terra em que
traba lha.
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